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INDICAÇÃO Nº 44/2015 

O vereador que esta subscreve requer que, após a 

tramitação regimental, seja encaminhado ao Prefeito Municipal para 

que este designe ao Departamento competente a instalação de redutor 
de velocidade nas seguintes ruas: 

e AV. IRMÃ INÊS ESQUINA COM IRMÃ GUIMARÃES - 
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO; 

e AV. IRMÃ INÊS ESQUINA COM RUA DR. OVÍDIO - BAIRRO 
SÃO SEBASTIÃO; 

Justificativa: 

Os locais ora indicados são de grande circulação de 
pessoas e veículos, e a ausência de redutores de velocidade expõe os 
pedestres a possíveis acidentes. 

Por se tratar de cruzamento entre três bairros — São 

José, São Sebastião e São Geraldo e por estar em uma curva aumenta 

ainda mais o risco de acidentes. No cruzamento com a Rua Dr. Ovídio 

devido a entrada para o Dispensário dos Pobres, o movimento aumenta 

significativamente, o que por consequência tem ocasiona acidentes. 

Ante o exposto, Requer, por fím a anuência dos nobres 
pares para aprovação da presente. 

Câmara Municipal, 22 de junho de 2015. 
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